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DECISÃO

Trata-se de pedido de tutela provisória incidental em habeas corpus 
requerido por JOÃO ALEXANDRE VARGAS e JOSÉ LUIS VARGAS.

Nesta petição, os requerentes pleiteiam, em síntese, a reconsideração da 
decisão de fl. 197-198 (e-STJ), que indeferiu os pedidos de medidas liminares.

É o relatório.
Decido.
A concessão de liminar em habeas corpus constitui medida excepcional, 

uma vez que somente pode ser deferida quando demonstrada, de modo claro e 
indiscutível, ilegalidade no ato judicial impugnado.

Na espécie, o requerente reitera os argumentos expostos na petição inicial 
deste mandamus, não comprovando, de plano, a mencionada ilegalidade.

Ante o exposto, indefiro o pedido.
Encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer.
Publique-se. Intime-se.

 

  

Brasília (DF), 14 de fevereiro de 2019.

MINISTRO RIBEIRO DANTAS 
Relator
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